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EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019/FG/CP - PROCESscf-· 2 

016/2019 

A Prefeitura Municipal de Caridade, inscrita no CNPJ sob o n2 07.707.094/0001-82, localizada na 
Av. Cel. Francisco Unhares, nº 250, Caridade-CE, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, 
abrirá licitação, na modalidade Concorrência, no tipo Menor Preço, para atendimento do objeto 
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e na Lei nº 123/2006. 

HORA, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 

Ás 10:00hs 
Do dia 31 de outubro de 2019 
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada à Rua Dr. Plácido Pinho S/N, 
- Prédio da Secretaria de Finanças -Bairro: Centro - CARIDADE - Ceará - CEP: 62.730-000. 

Constituem parte -integr-ante .deste Edi.tal, .irulepen.den.te .de .tr-an.~o .os .seguintes .anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Carta Proposta e Planilha de Preços; 
ANEXO III - Minuta do Contrato; 
AN EX-0 IV - Modelo de Declarações. 

1-DOOBJETO 

1.1 - A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
:PROFISSIONAIS ESPECIAUZADOS DE RECUPERAÇÃO TRIBUTÁRIA PARA REALIZAR A 
REGULARIZAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS-FPM, POSSIBILITANDO O AUMENTO DA RECEITA MENSAL DA QUOTA DO 
FPM DESTINADA AO MUNICÍPIO DE CARIDADE RESULTANTE DA DIFERENÇA DOS 
ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS, BEM COMO O INCREMENTO MENSAL DAS 12 PARCELAS 
VINCENDAS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO IDO 
EDITAL E ESPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1.1.1 - Propositura de demanda judicial visando o repasse integral do Fundo de Participação dos 
Muniápios sem a dedução de valores referentes a Incentivos Fiscais e quaisquer restituições, 
sendo: 
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1.1.1.1 - Recuperação dos valores deduzidos nos últimos 60 meses do Fundo de Particip~~§/ /,, 
Municípios em razão dos incentivos fiscais concedidos pela União, uma vez que o repasse! 5!_9 ..... , 
quota constitucionalmente devida aos municípios não pode se sujeitar a condições previstas em 
-programas de 'benefício íisra:l; 

1.1.1.2 - Readequações das parcelas vincendas dos valores do Fundo de Participação dos 
Municípios, através de medida judicial urgente que assegure ao município o recebimento dos 
valores integrais da parcela do FPM sem a dedução de valores referentes a Incentivos Fiscais e 
quaisquer restituições. 

1.2 - RECEITA PREVISTA A SER RESGATADA: O valor global estimado de receita a ser 
recuperada será de R$ 10.713.105,53 (dez milhões e setecentos e treze mil e cento e cinco reais e 
cinquenta e três centavos), com a média de pró-labore a ser descontada máxima de 20% (vinte por 
cento), ou seja, a quantia máxima permitida de R$ 2.142.621,10 (dois milhões cento e quarenta e 
dois mil e seiscentos e vinte e um reais e dez centavos). 

1.2.1 - O valor máximo para pagamento pelos serviços licitados é de até: 

a) R$ 10.713.105,53 (dez milhões e setecentos e treze mil e cento e cinco reais e cinquenta e três 
cent-a-ves), -equiv-alente a 20% {vinte por -cent.o) -sobr-e •0 valo-r -r-et,r-0-ativ:o -devido, -referente -aos 

últimos 05 (cinco) anos contados do ajuizamento da ação até o trânsito em julgado, com valor 
estimável em R$ 2.142.621,10 (dois milhões cento e quarenta e dois mil e seiscentos e vinte e um 
reais e dez centavos); 

h) R$ 35.710,35 '(trinta e cinco míl setecentos e dez reais e trinta e cinco centavos} equivale11te a '.2.0% 
(vinte por cento) sobre o valor do incremento financeiro mensal que o município venha a perceber 
efetivamente, com estimativa mensal de incremento de R$ 178.551,76 (cento e setenta e oito mil e 
quinhentos e cinquenta e um reais e setenta e seis centavos), limitado ao período de 12 meses. 

e) Eventual sucumbência da parte adversa por verba honorária pertencerá ao prestador dos 
serviços advocatícios, que poderá proceder livremente a cobrança e recebimento da mesma em seu 
proveito exclusivo. 

2- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- Restrições de participação: 

2.1.1 - Não poderá participar sociedade de advogados (pessoa jurídica) ou advogado (pessoa física) 
declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2.1.2 - Não poderá participar sociedade de advogado com falência decretada; 
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2.1.3 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante parti~i_E~ J 
mais de uma sociedade de advogado especializada no objeto desta Licitação, somente uma del~/ 
poderá participar do certame licitatório; 

2.1.4-Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
sociedade de advogado licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos: 

1- documento oficial de identidade; 

II - procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, inclusive 
com outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se 
destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante. 

2.1.5 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente 
com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da 
pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

2.2 - Das condições de participação: 

2..2.1 - .Poo..er.ão participar .do p.r.esente .certaJ.ne qualquer .advog.a.do {pessoa física) .ou .sociedade .d.e 

advogados (pessoa jurídica), ambos com registro e na forma do Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil (Lei nº 8.906, de 04/07/1994), com domicílio profissional ou sede em qualquer 
cidade do Brasil. 

2.2.=J..1 - ·Como o objeto da contratação envolve serviços privativos aos advogados, nos t-ermos da 
Lei nQ 8.906/1994, a participação no certame deve restringir-se a advogados ou sociedades de 
advogados devidamente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil. De fato, nos termos da Lei 
nº 8.906/1994, os serviços de consultoria jurídica somente podem ser prestados por advogados ou 
sociedades de advogados; assim, um escritório de advocacia pode ter em seus quadros 
profissionais de diferentes especialidades aptos a participar da execução deste objeto, mas empresa 
de outra natureza não pode oferecer consultoria jurídica, o que toma óbvia a justificativa para a 
restrição imposta à contratação de sociedades não registradas junto à OAB. 

3 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO 

3.1 - As licitantes deverão proceder, antes da abertura dos envelopes, a verificação minuciosa de 
todos os elementos fornecidos. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 
deverão ser solicitados de forma presencial, até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de abertura 
da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observadas. A não comunicação no prazo 
acima estabelecido implicara na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em 
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3.2 - Nos -pedidos de esdareci:mentos encaminhados, os -interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e
mail). 

3.3 - Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Licitação, por escrito, por meio de e
mail àqueles que enviaram solicitações de retirada do Edital. 

3.4 - Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, 
devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos 
envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) 
dias úteis, protocolada na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
CARIDADE, situada à Rua Dr. Plácido Pinho S/N, - Prédio da Secretaria de Finanças -Bairro: 
Centro - CARIDADE - Ceará, no horário de atendimento desta Comissão, que é das 08 às 12 horas, 
de se_gunda a sexta-feira. 

3.5 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Pública o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data prevista abertura dos 
envelopes de habilitação, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que 
.tal .comunicação não .terá .ef.eito .de r.ec.urso. 

3.6 - Caberá a Comissão de Licitação auxiliada setor técnico específico, quando for o caso, enviar a 
petição de impugnação para que a autoridade competente decida sobre a petição de impugnação 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório pela autoridade competente, a decisão será 
comunicada aos interessados e será designada nova data para a realização do certame, exceto se a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

3.8. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital "tal corno se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

3.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

3.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente. 
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4.1 - A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N11 01- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2019/FG/CP 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N 11 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA N 11 001/2019/FG/CP 

4.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 

4.3 - Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por 
preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o 
representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
documento de identidade. 

5- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO- ENVELOPE "01". 

5.1 - A licitante que no ato da licitação não puder estar representada por Sócio, Sócio Gerente, 
Diretor ou Presidente, poderá se fazer representar por preposto munido de procuração, com 
poderes gerais para negociação, bem como os especiais de assinar ou rubricar toda a 
documentação e as propostas da licitante, emitir declarações, discordar ou concordar, requerer e 
desistir de prazo recursais. 

5.2 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo; 

c) Rubricados e numerados seqüencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última página, 
de modo a refletir seu número exato. il 
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5.3 - Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

5.3.1.1 - Habilitação Jurídica: 

a) Contrato social devidamente registrado na Seção da Ordem dos Advogados do Brasil 
correspondente à sede da sociedade licitante, acompanhado de eventuais alterações contratuais 
averbadas, ou Consolidação do Contrato Social devidamente registrado na Seção da Ordem dos 
Advogados do Brasil correspondente à sede da sociedade licitante acompanhado de eventuais 
alterações contratuais posteriores à consolidação; 

b) Cédula de Identidade expedida pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, de cada 
advogado sócio, associado e empregado; 

c) Documento hábil a comprovar o compromisso de vinculação dos advogados com a sociedade de 
advogados licitante (Contrato de associação registrado na OAB, ato constitutivo da sociedade ou 
CTPS); 

5.3.1.2 - Habilitação da pessoa física: 

a) Cédula de Identidade expedida pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil; 

5.3.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista (Pessoa Jurídica/ Física): 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), sendo pessoa física, 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

c) Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal domicílio ou 
sede do licitante; 

d) Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

e) Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

f) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas (CNDT) Conforme Art. 29. Inc. V. da Lei 8.666/93 
alterada pela lei 12.440/1 de 08 de julho de 2011. 
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5.3.3- Qualificação Técnica: 

a) Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público onde deve constar declaração de que 
executou se-rviços da mesma -natureza do objeto da -presente licitação, com idt:ntificação da 
legitimidade da assinatura e firma reconhecida do declarante; 

b) Comprovante de que pelo menos um dos sócios (pessoa jurídica) ou o advogado (pessoa física) 
é inscrito na OAB; 

c) A comprovação relativa à equipe técnica será feita através da juntada de Certificado de 
Conclusão de Curso de Especialização, Mestrado ou Doutorado, em nome dos sócios da Sociedade 
de advogados ou do advogado, se for pessoa física. 

5.3.4 - Qualificação Econômico - Financeira: 

a) Apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição _por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na 
forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, sendo pessoa física, a 
declaração e recibo do imposto de renda do último exercício financeiro. 

h) C-ertidão negativa -de .falência -e ·concorda:ta -expecl-ida pelo Distribu:iclor Judiciai -da ·sede -da 
PROPONENTE, Justiça Ordinária, apenas para pessoa jurídica. 

5.3.5 - Outras Exigências 

a) declaração de que, em cumprimento ao estabeiecido na Lei n º '9:854, de 27/10/1"999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

b) declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado e que 
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 

c) declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

d) declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obngatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2º, da Lei n.Q 8.666/93); 
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. . - s ec araçoes expe as pe a 1c1tante everao, o ngatonamente, ter o recomreet:mento e 
firma do sócio-administrador ou procurador da licitante, comprovando a autenticidade das 
mesmas. 

5.3.7 - A LIOT ANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada. 

5.4 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 
01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior. 

5.4.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 

5.4.1.1 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exi_gida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.4.1.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for 
.declar.a.d.o .o v.enced.or do .certame, par.a .r.eg.ulariza.çã.o .da .d.ocumenta.ção, pag.an:l.eJl.t:.o .ou. 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

5.4.1.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência ·do direito à ·contratação, -sem prejuízo ·das sa-nções previstas no art. 8:1. da L-ei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

5.4.1.4 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem corno apresentar os documentos defeituosos em seu conleúdo e forma, e ainda, a 
ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo 
definido no item "5.4.1.2" acima. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "02" 

6.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em uma 
via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

6.2 - As propostas de preços deverão ainda conter: 

Avenida C:oronel Francisco T .inhares 2:50 - C:entro - C:aridarle - C:F, - C:FP: 62. 730-000 
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6.2.1 - As propostas de preços deverão conter a razão social, local da sede, número 'ii~~~- no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, inscrição estadual ou municipal, número do 
telefone/fax e o endereço eletrônico. Sendo pessoa física, o nome, endereço e inscrição no Cadastro 
de :Pessoa Física-CP'F. 

6.2.2 - É obrigatória a assinatura de quem de direito da proponente na proposta de preços. 

6.2.3 - Planilha com preços percentuais com especificações claras, completas e minuciosas dos 
serviços oferecidos, e demais características técnicas detalhadas que possibilitem sua avaliação, 
conforme Termo de Referência - Anexo I. 

6.2.4 - A proposta deverá conter os preços e percentuais expressos em algarismos e por extenso. 
Em caso de divergência entre os preços e percentuais, entre os expressos em algarismos, e por 
extenso, prevalecerá o por extenso. 

6.2.5 - A não apresentação da proposta com os preços e percentuais por extenso não acarretará a 
desclassificação da proponente no certame. 

6.2.6 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
entrega da mesma. 

6.2.7 - Os preços percentuais, devendo incluir todos os custos necessários para o atendimento do 
.objeto .d.esta. licitação, hem .como, .t,odos .os impostos, .encarg.os .tr.ahalh.ist.as, pr.evuienciári.os, fiscais 
e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou 
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação do serviço, 
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto em 
perfeitas condições durante o prazo de contrato. 

6.2.8 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 

6.2.9 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas nesle 'Edital e seus Anexos. 

6.2.10 - Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n 2 

8.666/93, as propostas que: 

6-2.10.1 - apresentarem preços e percentuais excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo 
complementação posterior. 

6.2.10.2 - não atenderem às exigências contidas neste Edital. 
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7- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

7.1 -A presente Licitação na modalidade Concorrência será processada e julgada de acordo com o 
-procedimento esta:belecido-no art. 43 da Lei -nº '8:666/93 e saas a'lterações-posteriures. 

7.2 - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

7.3 - Os esclarecimentos, quando necessárfos e desde que solicitados pela Comissão deste 
Mw1icípio, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

7.4 - É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 
documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta. 

7.5 - Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe§ 1º do art. 43 da Lei 
de Licitações. 

7.6 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preço 
será realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste Edital. 

.7 ..7 - P.ar.a .a boa .C{)Jldu..ta .dos .tr.abalh.DS, .cada licitante .dev.er.á se fazer repr.esent.a:r por.,, no máximo,. 
02 (duas) pessoas. 

7.8 - Os membros da Comissão e 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação-e Propostas ·de P·r,eços apresentados. 

7.9 - Recebidos os envelopes "01" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "02" PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 

7.10 - A Comissão poderá, ao seu exclusivo crilério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 

7.11 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 

inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes -
proposta de preços lacrados. 

7.12 - Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela 
Comissão e licitantes presentes. 

7.13 - Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursa! previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.666/93. 
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7.14 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorren_,e /; 
de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. · ---

'8 - DO"CIUTÉRIO DE JU1;GAM'EN1'0 

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "01" 

8.1 - A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas 
as exigencias pertinentes à Habilitação Jurídica, Habilitação da pessoa física, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "02" 

8.2 - A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1 º do art. 45 
da Lei das Licitações. 

8.3 - Serão desclassificadas as propostas: 

8.3.1 - Que não atenderem as especificações deste Edital de Concorrência. 

8.3.2 - Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos 
(entendidos aqueles superiores aos estipulados no anexo II, deste edital, globais ou unitários) ou 
inex.eqii.íveis .(na forma -doArJ~ 4.8-da .Lei de .Licitações). 

8.3.3 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Concorrência Pública, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

8.3.4 - No caso ·cle -empate ·ent:re ·duas ·ou mais propostas, ·como critério ·de ·desempate a -classificação 
1se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 

8.3.5 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate 
em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguin"te forma: 

8.3.5.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao 
melhor preço. 

8.3.5.2- Para efeito do disposto no 8.3.5.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de quinze minutos, 
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porté<na •.f<?:!~ 
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do item 8.3.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também 
1odos·no ·prazo de qcrinze·mi:rmtos cada, sob pena depreda.são; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.3.5.2, inciso I deste Edital, 
será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.3.5.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.3.5.2 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.3.5.4- O disposto no item 7.4.6.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.3.6 - Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO (Preço e Percentual) entre as 
LICITANTES classificadas; 

8.3.7 - De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade 
da proposta e/ou documentação; 

.9 -DAADJUDJCAÇÃO 

9.1 - A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante 
termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursa!. 

1'6 - DO-C-ONTRAT-0 

10.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Concorrência 
Pública, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de 
convocação encaminhada à licitante vencedora. 

10.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitern anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita às penalidades previstas no item 19.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 

10.3 - Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bem corno os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo 
licitatório. 

10.4 - O prazo de convocação a que se refere o subitem 10.1, poderá ter uma única prorrogação 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

/ 
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10.5 - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo à~-(Ç~T{?--y>" · 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo à''ordYm de 
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
·propostas peio primetro colorado, uu revogar a ticilação consoante ·prevê a •Lei nº 8.$66/93 e 
alterações posteriores. 

11- DOS PRAZOS DOS SERVIÇOS 

11.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos em 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, porém, será considerado prorrogado o prazo, caso esteja pendente algum 
pagamento e/ou a tramitação das medidas extrajudiciais e/ou judiciais propostas pela Contratada a 
favor da Contratante, cuja duração do prazo dos serviços nestes casos específicos fica vinculada ao 
término dos processos administrativos e/ou judiciais propostos pela Contratada a favor da 
Contratante. 

11.2 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competência, não serão 
considerados corno inadimplemento contratual. 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 -A Administ.r.açã.o Pública .obriga-se .a: 

12.1.1 - A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei 
no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

12.1.2 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 

12.1.3- Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 

12.1.4 - Comunicar ao(à) Con:tratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

12.1.5 - Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

12.1.6 - Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

12.1.7 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações 
legais. 

13- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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13.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

13.1.1-Executar o objeto em conformidade com as condições do Editai e seus anexos, -no contrato e 
nas demais corninações legais. 

13.1.2 - Dar início à execução do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço expedida pela 
CONTRATANTE. 

13.1.3 - Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho das 
respectivas funções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da 
prestação do serviço e administração dos recursos humanos necessários á execução do contrato, 
que não terão nenhum vínculo trabalhista para com a CONTRATANTE. 

13.1.4 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

13.1.5 - Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE 
qualquer ocorrência anormal verificada na execução do serviço, independentemente da 
comunicação verbal, sob pena de multa. 

13.1.6 - Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas .as .condições .de habilit~.o .e .qualificação .exigidas na licit.açã.o. 

13.1.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização 'OU acompanhar a -exernçã-o -contrattial. 

13.1.8- Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidenles do lrabatho e legislação correlala, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

13.1.9 - A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá a prestação dos serviços 
das responsabilidades previstas deste instrumento. 

13.1.10 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no 
todo ou em parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 

14-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1 - O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 por se tratar de serviços 

I 
e 
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natureza continuada, tendo eficácia após a publicação do extrato na imprensa oficial, nos termos 
da Lei 8.666/93, por iguais e sucessivos períodos, ou com o transito em julgado da demanda, e se 
da conveniência para a administração pública, devendo a prorrogação ser motivada e processada 
os ditmnes do mesmo Estatuto. 

15 - DO REAJUSTE DE PREÇO 

15.1 - Os preços são firmes e irreajustáveis; 

16 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente a 
prestação do serviço em até, no máximo, 10 (dez) dias úteis e após o efetivo ingresso dos recursos 
nos cofres públicos municipais aplicado no montante de recursos oriundos das decisões judiciais 
favoráveis. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que 
atestará o serviço prestado. 

16.2 - Caso s~ja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

16.3 - O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
.adi~ .com.a Regularidade .Fiscal .e T.r.abalhista. 

16.4 -Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

16.5 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.6 - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especi'ficações do Anexo I - Termo de Reíerência do Edital da Concorrência 
Pública n2 001/2019/FG/CP. 

17 - DA FONTE DE RECURSOS 

17.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, sob: 

Dotação orçamentária: 0101.04.122.0100.2.001.0000 - Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. 

Avenich1 <:ornnel Frnnci<:co T .inhare<: 2:)0 - <:entro - Caridade - CE- CEP: 62.730-000 



w 
Caridade s , 

PRe,eo,uRA wu-,c,m E TADQ DQ CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

18-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

18.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
sapressões -no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% {vinte e ctnco pm cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no§ 1Q, art. 65, da Lei nQ 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa: 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante 
vencedora em assinar o contrato dentro do _prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela Contratante; 

b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 

b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 
e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos serviços superior 
a 30 (trinta) dias; 

b.4)-0s valores ·das multas referidas nestas dáust11as serão -descontadas "-ex--officio" ·da -C-ontratada, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 

c) 'Suspensão Temporária do direfto de participar de licitação e impedimento de conlralar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
reabilitação; 

e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) eventual 
(is) subcontratada (s) na prestação dos serviços. 

20 - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

20.1-A rescisão contratual poderá ser: 
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20.2 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 

20.3 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 

20.4 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XTI e XVIl do art. 78 da Lei ni:! 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 

20.5 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

21- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

21.1 - Os recursos cabíveis serão ,processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n 2 

8666/93 e suas alterações. 

21.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrito 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
CARIDADE. 

21.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de 
Licitação. 

22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 - A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
CONCORRÊNOA. 

22.2 - "Esta "licitação poderá ser em caso de feriado, ·transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 
na mesma hora e local. 

22.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na 
sede da Prefeitura Municipal de CARIDADE, durante o período das 10:00 às 12:00 horas. 

22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade CONCORRÊNOA poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente 
e suficiente para justificar o ato; 
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c) adiada, por motivo justificado. 

22.5 - Os casos omissos serão Tesoividos -pela Comissão Permanente de Licitação nos te-rmos da 
legislação pertinente. 

23-DOFORO 

23.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de CARIDADE - CE, 
excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CARIDADE (CE), 30 de Setembro de 2019. 

Av, í5Níl Jkl\ll. rvllil' ~ J. ~ 
~s

1
idente da Comi~ de, L~ção 

Antonia Keliane Alves Ferreira 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
. _ .. ,~~-

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVfÇOS 'fÉCNfCOS PROFISSfONAIS ESPECIALIZADOS 

DE RECUPERAÇÃO TRIBUTÁRIA PARA REALIZAR A REGULARIZAÇÃO DA BASE DE 

CÁLCULO DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNidPIOS - FPM, POSSIBILITANDO O 

AUMENTO DA RECEITA MENSAL DA QUOTA DO FPM DESTINADA AO MUNICÍPIO DE 

CARJDAD-E RESULTANTE -DA DIFERENÇA DOS ÚLTJMQS.Q5 {CJNCQ~ ANOS, BEM COMO O 

INCREMENTO MENSAL DAS 12 PARCELAS VINCENDAS, DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, DE ACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO IDO EDITAL E ESPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

1.1. Propositura de demanda judicial visando o repasse integral do Fundo de Participação dos 
Municípios sem a dedução de valores referentes a Incentivos Fiscais e quaisquer restituições, 
sendo: 

1.Vl. R-ecuperação dos va:lores ·dedt1zidos nos ·tíltimos -60 meses ·do Fundo ·de Partidpação dos 
Municípios em razão dos incentivos fiscais concedidos pela União, uma vez que o repasse da 
quota constitucionalmente devida aos municípios não pode se sujeitar a condições previstas em 
programas de benefício fiscal; 

1.1.2. Readequações das parcelas vincendas dos valores do Fundo de Participação dos Municípios, 
através de medida judicial urgente que assegure ao município o recebimento dos valores integrais 
da parcela do FPM sem a dedução de valores referentes a Incentivos Fiscais e quaisquer 
restituições. 

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

Considerando as demandas reprimidas da população por serviços públicos; 

Considerando que o Município deve atender ao anseio da população por uma melhor prestação de 
serviços públicos essenciais, tais como educação básica e saúde preventiva; 

Considerando que as possibilidades financeiras do Município são parcas para o atendimento das 
demandas reprimidas; 

C.onsk::ler.and-0 -qae -é possív.e-1 pr-0mov:er .a r-ecu-per.ação <le -er-édiros, ..c.om ..c.onsequen.te -aumento <la 
receita municipal, por meio da contratação de serviços especializados, impulsionando assim o 
desenvolvimento institucional do Município; 
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Considerando que o Município não dispõe de corpo técnico especializado na execução de serviços 
desta natureza, tanto por carência de pessoal e sobrecarga de trabalho quanto por ausência de 
capacitação específica e dedicação exclusiva nas demais demandas jurídicas atinentes às atividades 
da Administração Pá:btica Municipal, e que ·não há -no me-reado qualquer curso de capacttação 
hábil ao atendimento desta demanda em prazo aceitável; 

Considerando, a imperiosa necessidade de se desenvolver projetos voltados ao aumento de receita 
desta municipalidade, faz-se necessária a contratação dos serviços. 

Assim sendo, a partir do apanhado dos valores oficiais é possível fazer à estimativa de todo o valor 
deduzido nos últimos 60 meses, constatando a imensa perda econômica para o ente municipal. 

O município que depende quase que exclusivamente do repasse dos recursos advindos do Fundo 
de Participação dos Municípios - FPM, transferência constitucional de porcentagens dos principais 
impostos da União. 

Ocorre que em virtude de incentivos fiscais e restituições concedidas pela União, o repasse do FPM 
vem sendo feito a menor aos Municípios, sem nenhuma previsão legal e em total afronta ao 
estabelecido pela Constituição Federal. 

Tal dedução dos incentivos fiscais para o cálculo do montante do FPM vem trazendo enormes 
prejuízos aos Municípios vez que há redução bastante significativa da parcela repassada. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei Complementar n.2101, de 4/5/2000, estabelece as 
normas gerais de finanças públicas a serem observadas pelos três níveis de governo: federal, 
estadual e municipal incluindo as respectivas Administrações Indiretas. 

A LRF visa ·coibir a postura ·danosa ·de alguns ·gestores ·qtte -gerenciam cofres públicos, forçados a 
gastar mais do que arrecadam, deixando dívidas para seus sucessores e assumindo compromissos 
que não poderão adimplir. Portanto, o aumento de gastos deve estar coligado e diretamente 
proporcional a urna fonte de financiamento correlata. 

Por fim, a 'LRF eslàbelece algumas restrições que por si só justificam a realização de uma assessoria 
e consultoria visando à recuperação de créditos tributários, na medida em que o Administrador 
deve pautar seus atos de controle do déficit público de acordo com o estabelecido nesta Lei, sob 
pena, inclusive, de tipificar crimes previstos pelo Código Penal. 

4. OBSERVAÇÕES: 

a) O Percentual máximo de 20% (vinte por cento) como honorários se a empresa recuperar o 
montante estimado de recuperação para o Município, todavia se consagrará vencedora, neste 
quesito, a proponente que apresentar o menor percentual proposto de honorários. 

b) O Pagamento dos honorários pela prestação de serviços desta contratação fica estabelecido da 
seguinte forma: 
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b.l) O pagamento dos honorários será realizado na medida que for executado os serviços e 
condicionado exclusivamente ao êxito recebido, mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente. A Fata:ra deverá ser aprovada, õbrigatoriame:nte, pefa 'Sec-r~t:aria de ?'lanejamento 
e Administração do Município de Caridade, que atestará a entrega do objeto licitado. 

c) No valor dos itens da proposta apresentada deverão está incluídos impostos, fretes, encargos 
sociais e demais despesas pertinentes à entrega/execução do objeto. 

5. RESULTADOS ESPERADOS: 

Dessa forma, considerando-se que evitar o déficit público é meta de gestão da Administração do 
Município, faz-se necessário à adoção de uma série de medidas que possibilitem as negociações 
com os credores desta entidade, com base em fatos e argumentos capazes de sustentar, de forma 
consistente, os pleitos. 

Os resultados das medidas aqui tratadas certamente serão considerados como elemento formador 
de opinião e indicador de controle das metas a serem alcançadas pela Administração, durante a 
atual gestão. 

As ações de diminuição do déficit público podem ser revertidas em investimentos, e, em políticas 
sociais do Município, inclusive através de compromisso expresso da Administração Pública. 

Soma-se ao exposto, a transferência de conhecimentos, assimilação de meios, modos e métodos de 
obtenção de economias, de naturezas financeira e econômica, propriamente ditas. 

6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E ESTIMATIVA DE GASTOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
VALOR/ 
PERCENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 
VISANDO A RECUPERAÇÃO DOS 
VALORES DEDUZIDOS NOS ÚLTIMOS 60 
MESES DO FUNDO DE PARTIOPAÇÃO 
DOS MUNidPIOS EM RAZÃO DOS 

01 INCENTIVOS FISCAIS CONCEDIDOS PELA SERVIÇO 01 % 

UNIÃO, UMA VEZ QUE O REPASSE DA 
QUOTA CONSTITUOONALMENTE 
DEVIDA AOS MUNidPIOS NÃO PODE SE 
SUJEITAR A CONDIÇÕES PREVISTAS EM 
PROGRAMAS DE BENEFÍOO FISCAL. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 

02 
VISANDO A READEQUAÇÕES DAS 

SERVIÇO 12 % 
PARCELAS VINCENDAS DOS VALORES 
DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

A " °"'~" r'm·ru,.,.J l<r<>nf'1C{'I"\ T inhi:irP.<: ?. 'iO - rentro - Caridade - CE - CEP: 62. 730-000 



w 
ç!rI~!.~ ESTADO Do cEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

MUNICÍPIOS, ATRA VÊS DE MEDIDA 
JUDICIAL URGENTE QUE ASSEGURE AO 
MUNICÍPIO O RECEBIMENTO DOS 
VALORES 1NTEGRA1S DA PARCELA DO 
FPM SEM A DEDUÇÃO DE VALORES 
REFERENTES A INCENTIVOS FISCAIS E 
QUAISQUER RESTITUIÇÕES. OBS. O 
PERCENTUAL SERÁ APLICADO NO 
VALOR ESTIMADO DO INCREMENTO DO 
REPASSE COM A OBTENÇÃO DE 
PROVIMENTO ANTECIPATÓRIO DE 
TUTELA, PELO PERÍODO MÁXIMO DE 12 
(DOZE) MESES. 

7. CUSTO ESTIMADO PARA LICITAÇÃO 

7.1. Diante do exposto foi realizada pesquisa de mercado, conforme propostas orçamentárias dos 
fornecedores (coleta de preços), para prestação dos serviços. 

7.2. O percentual máximo estimado para os itens 1 e 2 da tabela acima é de 20% (vinte por cento). 

-8. TIPO DE LICITAÇÃO: 

8.1. Menor Preço representado pelo Menor Percentual incidente sobre o benefício econômico 
auferido pela Prefeitura Municipal em razão dos serviços prestados. 

-9. MODALIDADE DE LICIT A-çÃO 

9.1. Concorrência 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Planejamento e 
Administração, através de servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nQ 8.666/1993. 
11. DO CONTRA TO 

11.1. Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Concorrência 
Pública, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de 
convocação encaminhada à licitante vencedora. 

11.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita às penalidades previstas no item 20.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 
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11.3 - Considera-se corno parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora-eseii 
Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo 
ticitalório. 

11.4 - O prazo de convocação a que se refere o subitem 11.1, poderá ter uma única prorrogação 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

11.5 - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

12. DOS PRAZOS DOS SERVIÇOS 

12.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos em 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, porém, será considerado prorrogado o prazo, caso esteja pendente algum 
pagamento e/ou a tramitação das medidas extrajudiciais e/ou judiciais propostas pela Contratada a 
favor da Contratante, cuja duração do prazo dos serviços nestes casos específicos fica vinculada ao 
.ténnino .dos processos .administ.r.ativ:os J;!/.o.u .j.u.diciais pr.opostos pela Con.tr.atad.a .a iav:or .da 
Contratante. 

12.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competência, não serão 
considerados como i:nad±mplemen-to contratual. 

13.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. A Administração Pública obriga-se a: 

13.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei 
no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

13.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 

13.1.3. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 

13.1.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

Avenida Coronel Francisco Linhares, 250 - Centro - Cmdade - CE- CEP: 62.730-000 
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13.1.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

13.1:6. Notificar a ·CONTRATADA, de qualquer trreguhrridade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

13.1.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais. 

14. DAS OBRlGAÇÔESDA CONTRATADA 

14.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

14.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições do Edital e seus anexos, no contrato e 
nas demais cominações legais. 

14.1.2. Dar início à execução do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço expedida pela 
CONTRATANTE. 

14.1.3. Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho das 
respectivas funções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da 
prestação do serviço e administração dos recursos humanos necessários á execução do contrato, 
que não terão nenhum vínculo trabalhista para com a CONTRATANTE. 

14.1.4. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

14.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE 
qualqtter ·ocorrência anormal verificada na ·execução -do -serviço, independerrtemertt-e ·da 
comunicação verbal, sob pena de multa. 

14.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

14.1.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
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14.1.9. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá a prestação d~ ,·~ / 
das responsabilidades previstas deste instrumento. 

14.1.10. A -CONTRATADA -não poderá subcnntrata:r, ceder ou transferir o objeto do -Contrato, -no 
todo ou em parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos prazos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 por se tratar de serviços de 
natureza continuada, tendo eficácia após a publicação do extrato na imprensa oficial, nos termos 
da Lei 8.666/93, por iguais e sucessivos períodos, ou com o transito em julgado da demanda, e se 
da conveniência para a administração pública, devendo a prorrogação ser motivada e processada 
os ditames do mesmo Estatuto. 

16. DO REAJUSTE DE PREÇO 

16.1. Os preços são firmes e irre~justáveis; 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. A O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente 
.a prestação .do serviço .em.at.é, .no máximo, 1.0 {.dez) .dias úteis .e .após o clet.i v,o ingx.esso .dos .r.ecursos 
nos cofres públicos municipais aplicado no montante de recursos oriundos das decisões judiciais 
favoráveis. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que 
atestará o serviço prestado. 

17 2. CasG -seja ·constatada alguma irregttla-r.i:dade nas :notas :fiscais/fat1:1:Ias, -estas -serãG <levolvidas à 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

17.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimp1enle com a Regularidade 'Fiscal e Trabalhista. 

17.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.6. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações deste Termo de Referência do Edital. 
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18. DA FONTE DE RECURSOS 

18.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Ma:rridpai, sob: 

Dotação orçamentária: 0101.04.122.0100.2.001.0000- Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

19. DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS 

19.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no§ l º-, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, $arantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

h)Multa: 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante 
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela Contratante; 

b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 

b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato 
e rescisão do pacto, a cdtério da 'Secretaria de compelência, em caso de atraso dos serviços superior 
a 30 (trinta) dias; 

b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" da Contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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d) Declaração de ini~oneidade ~ara licitar ou c~n~ratar co~ a Administração Pública, en<it!~ / 
perdurarem os motivos determmantes da pumçao ou ate que a contratante promova a 'sua .~~· 
reabilitação; 

e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) eventual 
(is) subcontratada (s) na prestação dos serviços. 

21. DAS RESCISÕES CONTRA TU AIS 

21.1. A rescisão contratual poderá ser: 

21.2. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos Ia XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nQ 8.666/93; 

21.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 

21.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nQ 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 

21-'i A J".escisão .contr.at.ual .de .que .tw.ta .o .inciso J do .ar.t. 7.8 .acarreta .as .conseqiiências previstas n..o 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nQ 8.666/93. 

22. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

22.1. Os recursos ·cabíveis -serão processados -de acordo ·com ·o-que-estabelece ·o art. 1-09 <la fa~i 1'1º 

8666/93 e suas alterações. 

22.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrito pelo 
representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
CARiDADE. 

22.3. Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de 
Licitação. 

CARIDADE. (CE), 30 de Setembro de 2019. 

Maria~eSousa 
Ordenadora Geral de Despesas 


